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Código de Autenticação > não encontrado 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 261, DE  30  DE  SETEMBRO  DE 2005. 

 

 

 

Abre crédito extraordinário, em favor dos 

Ministérios da Previdência Social e da Saúde e de 

Encargos Financeiros da União, no valor global de 

R$ 2.133.400.000,00, para os fins que especifica. 

 

 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3

o
 

do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 Art. 1
o
  Fica aberto, em favor dos Ministérios da Previdência Social e da Saúde e de Encargos Financeiros da 

União, crédito extraordinário no valor global de R$ 2.133.400.000,00 (dois bilhões, cento e trinta e três milhões e quatrocentos 

mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Medida Provisória. 

 

 Art. 2
o
  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1

o
 decorrem de: 

 I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2004, no valor de R$ 

597.400.000,00 (quinhentos e noventa e sete milhões e quatrocentos mil reais); e 

 II - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 1.536.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e 

trinta e seis milhões de reais). 

 

 Art. 3
o
  A programação constante do Anexo I desta Medida Provisória observará em sua execução os valores 

autorizados para empenho e pagamento, em consonância com a Lei Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000. 

 

 Art. 4
o
  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília,  30  de  setembro  de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referendado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
MP-CRÉDITO MPS MS EM 201 (L3) 

 
Texto disponibilizado pela Presidência da Republica. Não substitui o publicado no DOU em 30/09/2005. 

 

 
 

ORGAO     : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

  

  

ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 
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       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0901   OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS  450.000.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

28 846  0901 0B20  CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA UNIAO, 

AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS (CREDITO 

EXTRAORDINARIO) 

                   450.000.000 

28 846  0901 0B20 0001     CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA UNIAO, 

AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS (CREDITO 

EXTRAORDINARIO) - NACIONAL 

                   450.000.000 

           S  3  1  90  0  300  401.824.627 

           S  3  1  90  0  353  48.175.373 

  

   TOTAL - FISCAL  0 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  450.000.000 

  

  

   TOTAL - GERAL  450.000.000 
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ORGAO     : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE 

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE 

  

  

ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               1335   TRANSFERENCIA DE RENDA COM CONDICIONALIDADES - BOLSA FAMILIA  1.200.000.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

10 845  1335 0B19  AUXILIO A FAMILIA NA CONDICAO DE POBREZA 

EXTREMA, COM CRIANCAS DE IDADE ENTRE 0 E 6 ANOS, 

PARA A MELHORIA DAS CONDICOES DE SAUDE 

                   1.200.000.000 

    E COMBATE AS CARENCIAS NUTRICIONAIS ( LEI Nº 

10.836,DE 2004) (CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                    

10 845  1335 0B19 0010     AUXILIO A FAMILIA NA CONDICAO DE POBREZA 

EXTREMA, COM CRIANCAS DE IDADE ENTRE 0 E 6 ANOS, 

PARA A MELHORIA DAS CONDICOES DE SAUDE  

                   191.498.510 

       E COMBATE AS CARENCIAS NUTRICIONAIS ( LEI Nº 

10.836,DE 2004) (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA REGIAO 

NORTE 

                    

           S  3  1  90  1  300  191.498.510 

10 845  1335 0B19 0020     AUXILIO A FAMILIA NA CONDICAO DE POBREZA 

EXTREMA, COM CRIANCAS DE IDADE ENTRE 0 E 6 ANOS, 

PARA A MELHORIA DAS CONDICOES DE SAUDE  

                   410.337.588 

       E COMBATE AS CARENCIAS NUTRICIONAIS ( LEI Nº 

10.836,DE 2004) (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA REGIAO 

NORDESTE 

                    

           S  3  1  90  1  300  410.337.588 

10 845  1335 0B19 0030     AUXILIO A FAMILIA NA CONDICAO DE POBREZA 

EXTREMA, COM CRIANCAS DE IDADE ENTRE 0 E 6 ANOS, 

PARA A MELHORIA DAS CONDICOES DE SAUDE  

                   342.991.725 

       E COMBATE AS CARENCIAS NUTRICIONAIS ( LEI Nº 

10.836,DE 2004) (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA REGIAO 

SUDESTE 

                    

           S  3  1  90  1  300  342.991.725 

10 845  1335 0B19 0040     AUXILIO A FAMILIA NA CONDICAO DE POBREZA 

EXTREMA, COM CRIANCAS DE IDADE ENTRE 0 E 6 ANOS, 

PARA A MELHORIA DAS CONDICOES DE SAUDE  

                   115.339.292 

       E COMBATE AS CARENCIAS NUTRICIONAIS ( LEI Nº 

10.836,DE 2004) (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA REGIAO 

SUL 

                    

           S  3  1  90  1  300  115.339.292 

10 845  1335 0B19 0050     AUXILIO A FAMILIA NA CONDICAO DE POBREZA 

EXTREMA, COM CRIANCAS DE IDADE ENTRE 0 E 6 ANOS, 

PARA A MELHORIA DAS CONDICOES DE SAUDE  

                   139.832.885 

       E COMBATE AS CARENCIAS NUTRICIONAIS ( LEI Nº 

10.836,DE 2004) (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA REGIAO 

CENTRO-OESTE 

                    

           S  3  1  90  1  300  139.832.885 

  

   TOTAL - FISCAL  0 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  1.200.000.000 

  

  

   TOTAL - GERAL  1.200.000.000 
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ORGAO     : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO 

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA 

  

  

ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0909   OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  483.400.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

28 846  0909 0A15  INDENIZACOES E RESTITUICOES RELATIVAS AO 

PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE 

AGROPECUARIA - PROAGRO (DECRETO Nº 175, DE 1991) 

(CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   483.400.000 

28 846  0909 0A15 0001     INDENIZACOES E RESTITUICOES RELATIVAS AO 

PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUARIA 

- PROAGRO (DECRETO Nº 175, DE 1991) (CREDITO 

EXTRAORDINARIO) - NACIONAL 

                   483.400.000 

           F  3  1  90  0  100  336.000.000 

           F  3  1  90  0  300  147.400.000 

  

   TOTAL - FISCAL  483.400.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  483.400.000 
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ORGAO     : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME 

UNIDADE : 55101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME 

  

  

ANEXO II  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               1335   TRANSFERENCIA DE RENDA COM CONDICIONALIDADES - BOLSA FAMILIA  1.200.000.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

08 845  1335 006O  TRANSFERENCIA DE RENDA DIRETAMENTE AS FAMILIAS 

EM CONDICAO DE POBREZA E EXTREMA POBREZA (LEI Nº 

10.836, DE 2004) 

                   1.200.000.000 

08 845  1335 006O 0010     TRANSFERENCIA DE RENDA DIRETAMENTE AS FAMILIAS 

EM CONDICAO DE POBREZA E EXTREMA POBREZA (LEI Nº 

10.836, DE 2004) - NA REGIAO NORTE 

                   191.498.510 

           S  3  1  90  1  179  191.498.510 

08 845  1335 006O 0020     TRANSFERENCIA DE RENDA DIRETAMENTE AS FAMILIAS 

EM CONDICAO DE POBREZA E EXTREMA POBREZA (LEI Nº 

10.836, DE 2004) - NA REGIAO NORDESTE 

                   410.337.588 

           S  3  1  90  1  179  410.337.588 

08 845  1335 006O 0030     TRANSFERENCIA DE RENDA DIRETAMENTE AS FAMILIAS 

EM CONDICAO DE POBREZA E EXTREMA POBREZA (LEI Nº 

10.836, DE 2004) - NA REGIAO SUDESTE 

                   342.991.725 

           S  3  1  90  1  179  342.991.725 

08 845  1335 006O 0040     TRANSFERENCIA DE RENDA DIRETAMENTE AS FAMILIAS 

EM CONDICAO DE POBREZA E EXTREMA POBREZA (LEI Nº 

10.836, DE 2004) - NA REGIAO SUL 

                   115.339.292 

           S  3  1  90  1  179  115.339.292 

08 845  1335 006O 0050     TRANSFERENCIA DE RENDA DIRETAMENTE AS FAMILIAS 

EM CONDICAO DE POBREZA E EXTREMA POBREZA (LEI Nº 

10.836, DE 2004) - NA REGIAO CENTRO-OESTE 

                   139.832.885 

           S  3  1  90  1  179  139.832.885 

  

   TOTAL - FISCAL  0 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  1.200.000.000 

  

  

   TOTAL - GERAL  1.200.000.000 
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ORGAO     : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO 

UNIDADE : 74203 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA/INCRA - MIN. DO DESENV. AGRARIO 

  

  

ANEXO II  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0135   ASSENTAMENTOS SUSTENTAVEIS PARA TRABALHADORES RURAIS  210.460.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

21 846  0135 0062  CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AS FAMILIAS 

ASSENTADAS - IMPLANTACAO 

                   210.460.000 

21 846  0135 0062 0001     CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AS FAMILIAS 

ASSENTADAS - IMPLANTACAO - NACIONAL 

                   210.460.000 

           F  5  0  90  0  100  210.460.000 

  

               0137   DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL NA REFORMA AGRARIA  125.540.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

21 846  0137 0427  CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AOS ASSENTADOS 

- RECUPERACAO 

                   125.540.000 

21 846  0137 0427 0001     CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AOS ASSENTADOS 

- RECUPERACAO - NACIONAL 

                   125.540.000 

           F  5  0  90  0  100  125.540.000 

  

   TOTAL - FISCAL  336.000.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  336.000.000 
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EM  nº 00201/2005-MP 

 

Brasília, 28 de setembro de 2005. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida 

Provisória que abre crédito extraordinário, no valor global  de R$ 2.133.400.000,00 

(dois bilhões, cento e trinta e três milhões e quatrocentos mil reais), em favor dos 

Ministérios da Previdência Social e da Saúde e de Encargos Financeiros da União. 

2. A solicitação visa a adequar o orçamento vigente daqueles Órgãos às 

suas reais necessidades de execução, conforme demonstrado a seguir: 

                                                                                                                                        

R$ 1,00 

                                 Órgão/Unidade Suplementação       Origem 

Ministério da Previdência Social  450.000.000  

Fundo do Regime Geral de Previdência Social  450.000.000  

   

Ministério da Saúde 1.200.000.000  

Fundo Nacional de Saúde 1.200.000.000  

   

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome  1.200.000.000 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (Administração 

Direta) 

 1.200.000.000 

   

Encargos Financeiros da União 483.400.000  

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda  483.400.000  

   

Operações Oficiais de Crédito    336.000.000 

Recursos sob Supervisão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - MDA 

 336.000.000 

   

Superávit Financeiro   597.400.000 

Recursos Ordinários  549.224.627 

Contrib. para Financ. da Seguridade Social - COFINS   48.175.373 

                                            Total 2.133.400.000 2.133.400.000 

 

3.  Os recursos solicitados pelo Ministério da Previdência Social destinam-se ao pagamento de 

Requisições de Pequeno Valor - RPVs, no âmbito do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, em virtude 

do expressivo crescimento do número de RPVs julgadas nos Juizados Especiais Federais e autuadas  até o mês 

de setembro de 2005. 
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4. A urgência e relevância da medida justificam-se pela necessidade de cumprimento ao disposto no art. 17 

da Lei n
o
 10.259, de 12 de julho de 2001, segundo o qual, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento 

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade 

citada para a causa, independentemente de precatório. 

 

5. No que tange ao Ministério da Saúde, a solicitação destinará recursos para a ação "Auxílio à Família na 

Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de Idade entre 0 e 6 anos, para a Melhoria das Condições de Saúde 

e Combate às Carências Nutricionais", no âmbito do Fundo Nacional de Saúde, no intuito de garantir a 

continuidade do Programa de Transferência de Renda com Condicionalidades - Bolsa-Família, tendo em vista 

que o referido Ministério é o responsável pela sua implementação, no que diz respeito à área de saúde. 

 

6. O Bolsa-Família foi criado com a finalidade de combater a miséria e a exclusão social, além de 

promover a emancipação das famílias mais pobres, e unificou todos os benefícios sociais - Bolsa-Escola, Bolsa-

Alimentação, Cartão-Alimentação e o Auxílio-Gás - do Governo Federal em um programa. A medida 

proporcionou mais agilidade na liberação de recursos, reduziu burocracias, bem como criou maior facilidade no 

controle desses gastos. Porém, foram impostas como condicionalidades para a concessão e o pagamento dos 

benefícios exigências ligadas às áreas de saúde e educação.  

 

7. Nesse sentido, o Decreto n
o
 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamentou a Lei n

o
 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, disciplina que o Ministério da Saúde é o responsável pelo cumprimento das 

condicionalidades vinculadas ao Programa Bolsa-Família, no que diz respeito ao crescimento e o 

desenvolvimento infantil, à assistência ao pré-natal e ao puerpério, à vacinação, bem como à vigilância alimentar 

e nutricional de crianças menores de sete anos.  

 

8. É importante salientar que a participação do Ministério da Saúde neste Programa é oriunda do 

remanescente Bolsa-Alimentação, cujo objetivo é promover a complementação da renda familiar para a melhoria 

da alimentação e das condições de saúde e nutrição de crianças de seis meses a seis anos e onze meses de idade e 

mulheres gestantes e nutrizes. Para tanto, foram alocados recursos na ação "Auxílio à Família na Condição de 

Pobreza Extrema, com Crianças de Idade entre 0 e 6 anos, para a Melhoria das Condições de Saúde e Combate 

às Carências Nutricionais". 

  

9. Entretanto, os recursos consignados na Lei Orçamentária de 2005 para fazer face à referida despesa não 

são suficientes para o atendimento do atual número de crianças de 0 a 6 anos de idade abrangidas pelo Programa, 

em torno de 4,1 milhões. Além disso, com a atualização do Cadastro Único do Programa, em andamento, estima-

se que até o final do exercício este contingente seja de aproximadamente 5,0 milhões. 

 

10.  Destaca-se, ainda, que a não aprovação, até o presente momento, do Projeto de Lei n
o
 02/2005-CN, 

encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem n
o
 122, de 3 de março de 2005, provocará a 

interrupção do pagamento do benefício assistencial do Programa Bolsa-Família, o que trará prejuízos às famílias 

em situação de risco alimentar e nutricional, com crianças de 0 a 6 anos de idade, no que diz respeito ao combate 

à desnutrição e à promoção da melhoria das condições de saúde, justificando-se, dessa forma, a urgência e 

relevância da matéria. 

 

11. No que se refere a Encargos Financeiros da União, o crédito visa a atender despesas imprevisíveis e 

urgentes no âmbito do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, decorrentes 

principalmente da estiagem ocorrida em todos os Estados da Região Sul do Brasil a partir do final de 2004, 

ampliando substancialmente o número de ocorrências de perdas pelos agricultores amparados pelo "Proagro 

Mais". 

 

12. Vale ressaltar que o "Proagro Mais", criado pela Resolução do Banco Central do Brasil nº 3.234, de 31 

de agosto de 2004, destina-se aos pequenos produtores vinculados ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF, garantindo, além da cobertura do financiamento contratado, parte da sua renda 

estimada em caso de ocorrência de sinistro. 
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13. Ressalta-se que por meio da Medida Provisória nº 257, de 21 de julho de 2005, foram destinados ao 

"Proagro Mais" recursos da ordem de  R$ 360,0 milhões. No entanto, esse montante não foi suficiente para 

cobrir as despesas com o pagamento de indenizações no âmbito desse programa. Cabe destacar ainda que, 

segundo o Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, os recursos oriundos desse crédito extraordinário já 

estão totalmente comprometidos.  

 

14. Reveste-se a questão de urgência e relevância, devido à necessidade de atuação imediata e incisiva do 

Governo Federal, uma vez que a seca que atingiu principalmente a Região Sul do Brasil gerou impactos de 

ordem social e econômica sobre os agricultores atingidos e suas respectivas famílias. O não atendimento 

imediato do crédito ora solicitado impossibilitará o pagamento dos financiamentos agrícolas anteriormente 

contratados, e ainda pendentes, agravando os efeitos perversos provocados pela seca, e poderá comprometer o 

plantio para a safra que está se iniciando. 

 

15. Esse crédito viabilizar-se-á com recursos oriundos de superávit financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial da União do exercício de 2004 e de anulação parcial de dotações orçamentárias, estando em 

conformidade com o disposto no art. 62, combinado com o § 3
o
 do art. 167, da Constituição. 

 

16. Cabe esclarecer que os cancelamentos propostos pelos órgãos não inviabilizarão o atendimento de suas 

programações, uma vez que foram decididos em função de suas capacidades de execução. 

 

17. Nessas condições, e tendo em vista a urgência e relevância da matéria, submeto à deliberação de Vossa 

Excelência a anexa proposta de Medida Provisória, que visa a efetivar a abertura do referido crédito 

extraordinário. 

 

 

Respeitosamente,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

Capítulo I  
 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  
 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  
 Das Leis  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 
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financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

  

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 
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 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo II  
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  
 Dos Orçamentos  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.165, § 8º, bem 

como o disposto no § 4º deste artigo; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 

empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art.165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições 

financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art.195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art.201. 
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art.62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, 

e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para 

com esta. 
* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art.165, § 9º.  
 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I  
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 

em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
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III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art.60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art.19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 

julgado da decisão, o pagamento será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da 

entrega da requisição,por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais 

próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório.  

§ 1º Para os efeitos do § 3º do art.100 da Constituição Federal, as obrigações ali 

definidas como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão 

como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial 

Federal Cível (art.3º, caput). 

§ 2º Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

§ 3º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de 

modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, e, em 

parte, mediante expedição do precatório, e a expedição de precatório complementar ou 

suplementar do valor pago. 

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-

se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao 

crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, 

da forma lá prevista. 

  

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do Tribunal Regional 

Federal. O Juiz presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período de dois anos, 

admitida a recondução. O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e 

prerrogativas do jurado (art.437 do Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localidades 

cujo movimento forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao 

Tribunal designar a Vara onde funcionará. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-261/2005 
 

18 

DECRETO Nº 5.209, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 
Regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, 

de 9 de janeiro de 2004, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º O Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, será regido por este Decreto e pelas disposições complementares que venham a ser 

estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

  

Art. 2º Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, além 

de outras atribuições que lhe forem conferidas, a coordenação, a gestão e a 

operacionalização do Programa Bolsa Família, que compreende a prática dos atos 

necessários à concessão e ao pagamento de benefícios, a gestão do Cadastramento Único do 

Governo Federal, a supervisão do cumprimento das condicionalidades e da oferta dos 

programas complementares, em articulação com os Ministérios setoriais e demais entes 

federados, e o acompanhamento e a fiscalização de sua execução. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades. 

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído 

pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, 

instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do 

Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001. 

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento: 

I -o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza; 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento; 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos 

concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento. 

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 

(cinqüenta reais). 

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$ 

15,00 (quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por 
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família beneficiada e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem 

reais). 

§ 4º A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput 

poderá receber, cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput , observado 

o limite estabelecido no § 3º. 

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), até o limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se 

refere o inciso II do caput , de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 3º. 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art.6º. 

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art.1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 

de receber os benefícios daqueles programas. 

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 

dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo. 

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 

de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem. 

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros. 
* O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, da Presidência da República, 

fica transformado em Conselho Gestor do Programa Bolsa Família do Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome, por força doart.3º da Lei nº 10.869, de 13/05/2004. 

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos, 

mensalmente, por meio de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal, com a respectiva identificação do responsável mediante o Número de Identificação 

Social - NIS, de uso do Governo Federal. 

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por meio de contas especiais de 

depósito a vista, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família. 

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Agrário e da 

Integração Nacional, e de Encargos Financeiros da União, no valor global de R$ 

1.214.000.000,00, para os fins que especifica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62, 

combinado com o § 3
o
  do art.167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 

força de lei: 

 

Art. 1
o
  Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do 

Desenvolvimento Agrário e da Integração Nacional, e de Encargos Financeiros da União, no 

valor global de R$ 1.214.000.000,00 (um bilhão, duzentos e quatorze milhões de reais), para 

atender às programações constantes do Anexo I desta Medida Provisória. 

 

Art. 2
o
  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.1o 

decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 

2004, no valor de R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais); 

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 364.000.000,00 

(trezentos e sessenta e quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Medida 

Provisória; e 

III - ingresso de operação de crédito decorrente do lançamento de Títulos da 

Dívida Agrária - TDA, no valor de R$ 490.000.000,00 (quatrocentos e noventa milhões de 

reais). 

 

Art. 3
o
  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de julho de 2005; 184
o
  da Independência e 117

o
  da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 
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